
INDICAÇÃO Nº 
2822
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de implantar delegacias da mulher 24 horas no Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

As delegacias da mulher são importantes instrumentos de combate e prevenção à violência contra a mulher no Brasil. 

A primeira delegacia especializada surgiu em 1985 na cidade de São Paulo, prestando atendimento para mulheres vítimas de violência física, moral e sexual. A partir de 1996 passou a atender também crianças e adolescentes vítimas de violência.

Com o advento em 2006 da Lei Maria Penha foram adotadas providências mais céleres e eficazes para tratamento dos casos de violência contra a mulher. 

Hoje existem 131 delegacias especializadas no atendimento à mulher no Estado, e durante as audiências públicas do Orçamento de 2012 que a Assembleia Legislativa vem realizando no Estado, tem sido constantemente solicitado que o atendimento dessas delegacias seja estendido para o período de 24 horas.

Há relatos de que as agressões contra mulheres ocorram com maior freqüência no período noturno, quando essas delegacias não estão mais abertas, o que leva muitas vitimas a desistirem de denunciar e registrar ocorrências.

A maioria das mulheres que sofrem violência convive com seus agressores, e não buscar um atendimento imediatamente após a agressão pode representar um agravamento da situação, colocando em risco sua vida, além de intimidá-la a denunciar mais tarde. 

Sendo assim, solicito sejam tomadas as devidas providências para que as delegacias especializadas no atendimento à mulher no Estado de São Paulo tenham horário de funcionamento de 24 horas por dia.
Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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